
\)\_- \ \ \ ~ 

.. Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LBI N9 944, DB 26 DB MARCO DB 1.986. 

Diapõe •obre funcionamento excepcio-
nal do comircio. 

BRUNO JOIO PATBLLI, Prefeito Munici
pal de CUlpo Limpo Pauliata, Batado de Sio Paulo, uaando -
de auaa atribuio5e• legai• e de acordo oam o aprovado pela 
Clmara Municipal, em aeaaio ordinária realisada em 25 de -

aarQO de 1.986, PROMULGA a Hguinte Lei: 

Artigo 19 - Bm caráter excepcional , 
poderá o comércio looal funcionar, em horário normal, no -
aábado, dia 29 de aarQO de 1.986, feriado oonaaqrado ., 
•ata do Municlpio•. 

Artigo 29 - Bata Lei entrará em vi -
gor na data de aua publiaaoão, revogadu •• diapoaioõea 

- contrário. 

Publicada no Departamento de Maini• 
traoão daata Prefeitura Municipal, .,. vinte e •i• dia• -
do mia de maroo do ano de mil DOYecentoa e oi tenta • Hi•. 
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Diretor 
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